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Entra em vigor lei que cria ciclofaixas de lazer em Jacareí
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De	 autoria	 do	 vereador	 Hernani	 Barreto,	 iniciativa	 tem	 o	 objetivo	 de	 aumentar	 opções	 de	 recreação	 para	
município,	além	de	diminuir	trânsito	e	poluição

	
Desde	a	última	sexta-feira	(7),	Jacareí	conta	com	mais	uma	opção	de	lazer	na	cidade.	Na	data,	entrou	em	vigor	a	
lei	de	autoria	do	vereador	Hernani	Barreto	que	institui	as	ciclofaixas	de	fazer	em	ruas	e	avenidas	do	município.	

Criada	a	partir	de	um	criterioso	e	detalhado	estudo,	a	lei	tem	por	objetivos	resgatar	valores	familiares,	integrar	a	
sociedade	por	meio	da	prática	desportiva,	prevenir	o	aparecimento	de	doenças	físicas	e	mentais	e	estimular	o	
uso	de	meios	de	transporte	não	poluentes.

“Em	última	 instância,	nosso	objetivo	geral	 foi	conscientizar	a	população	sobre	a	 importância	de	se	buscar	
alternativas	quanto	à	acessibilidade	e	mobilidade	urbana	e	fomentar	a	educação	no	trânsito	e	o	cumprimento	
das	normas	do	Código	de	Trânsito	Brasileiro”,	explicou	o	vereador.

De	acordo	com	Hernani	Barreto,	o	projeto	foi	elaborado	após	consultas	com	as	Secretarias	de	Infraestrutura,	
Meio	Ambiente,	Planejamento	e	Esporte	e	Cultura	de	Jacareí.	Além	disso,	também	foram	realizadas	visitas	à	
cidade	de	Guarulhos,	cuja	experiência	bem	sucedida	na	implementação	de	lei	semelhante	serviu	de	base	para	a	
elaboração	da	regra	jacareiense.

Apesar	de	todo	o	estudo	prévio,	a	lei	ainda	passou	por	várias	adequações	enquanto	esteve	na	Câmara	Municipal.	
Mas,	de	acordo	com	o	vereador,	elas	foram	necessárias,	já	que	existem	distinções	significativas	entre	ciclofaixa	e	

ciclovia	 e	 a	 existência	 de	 certos	 detalhes	 poderiam	
impedir	sua	aprovação	pelo	Legislativo.

“Me	empenhei	muito	na	confecção	do	projeto	de	lei,	
não	 só	 para	 que	 ele	 fosse	 adequado	 ao	 Legislativo,	
mas	 também	 para	 que	 tivesse	 sucesso,	 destaque	 e	
adesão	da	população”,	disse	Barreto.	

De	acordo	com	a	nova	regra,	as	ciclofaixas	de	lazer	são	
vias	 sinalizadas	 que	 podem	 ser	 utilizadas	 por	
bicicletas,	patins,	triciclos	e	outros	meios	destinados	à	
recreação,	 mas	 apenas	 nos	 dias	 e	 horários	
determinados	pelo	Executivo	Municipal.	Nos	demais	
dias	e	horários,	as	vias	e	logradouros	serão	utilizadas	
de	acordo	com	suas	destinações	originais.
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